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 Cabo Frio, 10 de outubro de 2018. 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Pela presente Mensagem, venho submeter a essa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto 

de Lei que “Reconhece a instituição, no âmbito do Município de Cabo Frio, do Sistema 

Municipal de Ensino.” 

 

A proposição em apreço visa, precipuamente, reconhecer a instituição do Sistema 

Municipal de Ensino, que se compõe num conjunto de organismos que integram a rede de 

ensino Municipal, reunindo escolas e seus departamentos, secretarias e seus órgãos e o 

Conselho Municipal de Educação. 

 

    Com base no art. 211 da Constituição Federal e os arts. 8º, § 2º, 11 e seus incisos e 

18 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, foi criado o Sistema Municipal de Ensino, instituto que permite aos 

municípios criar suas próprias regras de gestão educacional, o que consagra o poder local 

como locus de decisões significativas para a sociedade. 

 

O Conselho Nacional de Educação, conforme Parecer CNE/CEB n° 1/97, analisou e 

aprovou a figura da delegação de competência para a instalação e funcionamento do Sistema 

de Ensino, buscando o cumprimento dos deveres e atribuições dos Municípios com a 

Educação, preceituados na Constituição Federal. 

 

Neste passo, o Conselho Estadual de Educação do Estado do Rio de Janeiro, nos 

termos do Parecer CEE n° 070/99, reconheceu a instituição do Sistema Municipal de Ensino 

para o Município de Cabo Frio, no dia 28 de julho de 1998, devendo para tanto ter respaldo 

em Lei municipal específica.  

 

Fazem parte do Sistema Municipal de Ensino, em observância ao art. 18 da 

LDBEN, a Secretaria Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Educação, as 

instituições de educação mantidas pelo Poder Público Municipal e as instituições de 

educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada.  

 

    Cabe ao Sistema Municipal de Ensino organizar, manter e desenvolver os órgãos e 

instituições oficiais de seu sistema de ensino, integrando-os às políticas e planos 

educacionais da União e dos Estados. 
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    Além disso, exerce ação redistributiva em relação às suas escolas, baixa normas 

complementares para o seu sistema de ensino e autoriza, credencia e supervisiona os 

estabelecimentos que compõem a rede de ensino municipal. 

 

             Configurados, portanto, os elementos de interesse público justificadores da 

proposição, faço uso da prerrogativa conferida pelo art. 38 da Lei Orgânica Municipal para 

solicitar seja o vertente Projeto de Lei apreciado em regime de urgência. 

 

Renovo nesta oportunidade minhas expressões de elevada consideração e apreço. 

 

 

 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 


